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DECRETO Nº 2.682 DE 23 DE JANEIRO DE 2025
Dispõe sobre a instituição da Comissão de Avaliação de Imóveis Públicos e de Particulares do Município de Arinos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ARINOS, Estado de Minas Gerais, no exercício de suas atribuições legais, em especial a que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO ser de relevante interesse público a regulamentação e eficiente funcionamento dos mecanismos administrativos; 
CONSIDERANDO a necessidade de se criar a Comissão de Avaliação de Imóveis no âmbito da Administração Pública Municipal para realização das avaliações particulares e da Administração, com consequente elaboração de laudo de avaliação; 
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar a competência, os critérios a serem utilizados e a composição da comissão;
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Avaliação de Imóveis Públicos e de Particulares do Município de Arinos que terá por objetivo avaliar o valor de imóveis, públicos e particulares de interesse direto ou indireto da Administração Pública Municipal, seja para locação, aquisição, alienação, doação, permuta, uso e outros fins legais, mediante normas definidas em regimento interno próprio.
Parágrafo Único. Para cumprir os objetivos fixados no caput deste artigo, a Comissão de Avaliação de Imóveis Públicos e de Particulares levará em consideração os seguintes critérios e fontes normativas.
I – o preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante pesquisas em imobiliárias, avaliadores e demais profissionais idôneos;
II – as normas técnicas de avaliação previstas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU); e
III – a localização do imóvel e o estado de conservação de suas edificações e benfeitorias;
Art. 2º A Comissão de Avaliação Imóveis Públicos e de Particulares, instituída por este Decreto, será composta pelos seguintes membros titulares:
	MEMBROS DO CPAI

	SEGMENTO
	TITULAR
	SUPLENTE

	Representante do Executivo Municipal
	OSMAR RODRIGUES RAMALHO
	FLAVIA CORDEIRO LIMA

	Representante do Executivo Municipal
	PAULO ROBERTO DA SILVEIRA 
	ANTONIO CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS

	Representante da Sociedade Civil com Conhecimento em Avaliação Imobiliária
	JOSÉ RODRIGUES MARTINS
	JOAO PAULO DOS SANTOS SOUZA


Art. 3º O Prefeito Municipal de Arinos no uso de suas atribuições, nomeia como presidente da presente comissão o Sr. PAULO ROBERTO DA SILVEIRA. 
Art. 4º O mandato da Comissão será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período mediante ato do poder executivo.
Art. 5º Os membros da Comissão exercerão seus mandatos de forma gratuita e sem prejuízo das funções normais do cargo ocupado na Administração Municipal, sendo o exercício da função considerado na avaliação de desempenho do servidor.
Art. 6º Os membros da Comissão de Avaliação Imobiliária, ocupam função honorífica, colaboram com o Município de Arinos na prestação de serviços públicos, não recebendo remuneração para tal fim.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Decreto 2437, de 23 de janeiro de 2023.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Arinos-MG, 28 de janeiro de 2025.
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